
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES 

 

                           Rua Tiradentes, 166 – Centro – Chapada dos Guimarães/MT Fone: 65 3301 1570 

 

CONVOCAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE CHAPADA DOS GUIMARÃES, devidamente inscrita no CNPJ sob o 
n.º 03.507.530/0001-19, com sede administrativa sito á Rua Tiradentes 166, centro, 
Chapada dos Guimarães, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. LISÚ 
KOBERSTAIN, brasileiro, casado, pecuarista, portador do documento de Identidade n.º 
017219 SSP/MT portador do CPF n.º 173.391.621-00, residente e domiciliado na Zona 
Rural, Município de Chapada dos Guimarães, após homologação/adjudicação do 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 011/2015, CONVOCA as empresas: 

 ATI COMERCIO DE MOVEIS E INFORMATICA LTDA pessoa jurídica de 
direito privado, com sede rua Coronel Jose, 105 - Bairro- Centro - , cep: 78.200.-
000, Caceres, inscrita no CNPJ sob nº 12.544.341/0001-07, neste ato 
representada pelo Sr.RENE CRESPO MANTEL,  empresario, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 922012 SSP/MT,  e CPF nº631.154.171-87 

 GRAFITE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA-EPP pessoa jurídica de 
direito privado, com sede rua AV.Couto Magalhães, Nº 1.889-b, Centro, 
CEP:78.110-400, Varzea Grande- MT, inscrita no CNPJ sob nº 
22.063.815/0001-52, neste ato representada pelo Sr. SIDNEY PINTO 
MAGALHÃES, portador da Cédula de Identidade RG nº 05177928 SSP/MT,  e 
CPF nº 378.566.501-68; 

 JVM COPIADORAS E INFORMATICA LTDA pessoa jurídica de direito privado, 
com sede rua Av. Miguel Sutil, nº 13.762 Bairro Cidade Verde, CEP:78028-400, 
Cuiabá - MT, inscrita no CNPJ sob nº 06.128.710/0001-88, neste ato 
representada pelo Sr. MARCIO JOEL SANTANA DA COSTA, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 0445111-2 SSP/MT,  e CPF Nº 328.156.891-20; 

para, NO PRAZO DE ATÉ 05 (CINCO) DIAS a contar da publicação da presente 
convocação, cumprir as formalidades necessárias e celebrar, a ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO e o CONTRATO, sob pena de decair do seu direito à contratação, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas no artigo 81 da Lei Federal nº. 
8.666/93. 

 Chapada dos Guimarães 29 de Setembro de 2015. 

 

LISÚ KOBERSTAIN 

Prefeito Municipal 


